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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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HOMOLOGAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 50.000,00

(Cinquenta mil reais ), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO FINANCEIRO nº 175 DE 31 DE JULHO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 969 de 21 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.044 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Total Suplementado: 50.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.043 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.1.90.13.00 / 15001002 - Obrigacoes Patronais 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Total Anulado: 50.000,00

Página: 1 de 201/08/2023 - 11:44:15 - 3471150  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 31 de julho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 31 de julho de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF: 457.242.375-04

DECRETO FINANCEIRO nº 176 DE 31 DE JULHO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei 
de nº 964 de 22 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
304 de 22 de dezembro de 2022, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.008 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEGURANÇA PUBLICA

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 5.000,00

Total por Modalidade: 5.000,00 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00 5.000,00

2.078 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 10.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00 0,00

Total por Modalidade: 10.000,00 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00 15.000,00

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.038 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.3.90.36.00 / 15001001 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 20.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 20.000,00

Total por Modalidade: 20.000,00 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00 20.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

Página: 1 de 201/08/2023 - 11:44:56  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

2.049 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE

3.3.90.35.00 / 15001002 - Servicos de Consultoria 0,00 10.000,00

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00 0,00

Total por Modalidade: 10.000,00 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

Total Geral: 45.000,00 45.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de segunda-feira, 31 de julho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em  31 de julho de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 60.500,00
(Sessenta mil e quinhentos reais ), para fins que se

especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO nº 177 DE 31 DE JULHO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 969 de 21 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 60.500,00 
(Sessenta mil e quinhentos reais ) a saber:

Dotações Suplementares

20601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO

2.013 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADM E PLANEJAMENTO

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

20701 - SECRETARIA DE FINANÇAS

2.016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS

3.3.90.93.00 / 17010000 - Indenizações e Restituições 500,00

Total por Ação: 500,00

Total por Unidade Orçamentária: 500,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.138 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

Total Suplementado: 60.500,00

Página: 1 de 301/08/2023 - 11:45:38 - 3471218  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

20701 - SECRETARIA DE FINANÇAS

2.016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

30102 - UNIDADE DE CULTURA

2.122 - MANUTENÇÃO DAS FESTAS CULTURAIS, CÍVICAS E RELIGIOSAS

3.3.90.36.00 / 17010000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 500,00

Total por Ação: 500,00

Total por Unidade Orçamentária: 500,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.044 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

Total Anulado: 60.500,00

Página: 2 de 301/08/2023 - 11:45:38 - 3471218  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 31 de julho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 31 de julho de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

  
  

DDEECCRREETTOO  NNºº  114400  DDEE  0011  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002233  
 

 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR (A) AO CARGO 
COMISSIONADO. 

 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 47, de 25 de maio de 
2023. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear para os cargos comissionados conforme relação elencada 
abaixo, vinculados à Secretaria de Saúde: 
 

NOME CARGO COMISSIAONADO SÍMBOLO 

EURIEDSON OLIVEIRA DOS SANTOS ASSISTENTE DE APOIO CC – 06 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2023. 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
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DDEECCRREETTOO  NNºº  114400  DDEE  0011  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002233  
 

 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR (A) AO CARGO 
COMISSIONADO. 

 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 47, de 25 de maio de 
2023. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear para os cargos comissionados conforme relação elencada 
abaixo, vinculados à Secretaria de Saúde: 
 

NOME CARGO COMISSIAONADO SÍMBOLO 

EURIEDSON OLIVEIRA DOS SANTOS ASSISTENTE DE APOIO CC – 06 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2023. 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

  
  

DDEECCRREETTOO  NNºº  114411  DDEE  0011  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002233  
 

 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR (A) AO CARGO 
COMISSIONADO. 

 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 47, de 25 de maio de 
2023. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear para os cargos comissionados conforme relação elencada 
abaixo, vinculados à Secretaria de Educação e Cultura: 
 

NOME CARGO COMISSIAONADO SÍMBOLO 

TAMILES PIRES DA SILVA 
Coordenador Pedagógico de Unidade 

Escolar da Educação Básica 
CC – 04 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2023. 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

  
  

DDEECCRREETTOO  NNºº  114411  DDEE  0011  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002233  
 

 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR (A) AO CARGO 
COMISSIONADO. 

 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 47, de 25 de maio de 
2023. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear para os cargos comissionados conforme relação elencada 
abaixo, vinculados à Secretaria de Educação e Cultura: 
 

NOME CARGO COMISSIAONADO SÍMBOLO 

TAMILES PIRES DA SILVA 
Coordenador Pedagógico de Unidade 

Escolar da Educação Básica 
CC – 04 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2023. 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 072 DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR (A) NA FORMA QUE 
MENCIONA. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Art. 102 da Lei nº 197 de 09 de janeiro de 1997, combinado com 
Art. 2 da Lei Municipal 887 de 17 de junho de 2019. 

 
Considerando o requerimento de Licença Prêmio – RDV; 
 
Considerando que o servidor preencheu os requisitos necessários para 

concessão da Licença Prêmio. 
 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica concedido licença prêmio ao servidor abaixo mencionado: 

 

NOME MATRICULA CARGO 
PERIODO DA 

LICENÇA 

JOELITO AMARAL MIRANDA 530 GUARDA MUNICIPAL 
01/08/2023 A 
01/11/2023 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2023. 
 
 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 072 DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR (A) NA FORMA QUE 
MENCIONA. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Art. 102 da Lei nº 197 de 09 de janeiro de 1997, combinado com 
Art. 2 da Lei Municipal 887 de 17 de junho de 2019. 

 
Considerando o requerimento de Licença Prêmio – RDV; 
 
Considerando que o servidor preencheu os requisitos necessários para 

concessão da Licença Prêmio. 
 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica concedido licença prêmio ao servidor abaixo mencionado: 

 

NOME MATRICULA CARGO 
PERIODO DA 

LICENÇA 

JOELITO AMARAL MIRANDA 530 GUARDA MUNICIPAL 
01/08/2023 A 
01/11/2023 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2023. 
 
 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

Tomada de Preço: 006/2023, no dia 21/08/2023, às 09:00h na sede da Prefeitura Municipal. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 
DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA, CONFORME CONVÊNIO FUNASA – PLATAFORMA  +  BRASIL 
Nº 916740/2021.  Edital disponível no Site www.lapao.ba.gov.br/Licitacao. Informações: Fone (74)3657-
1010 e (74)99926-3809 e e-mail cpl@lapao.ba.gov.br. Lapão-BA- Clecione Oliveira Porto Silva – Presidente 
da CPL. 
 
 

  
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

Tomada de Preço: 006/2023, no dia 21/08/2023, às 09:00h na sede da Prefeitura Municipal. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 
DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA, CONFORME CONVÊNIO FUNASA – PLATAFORMA  +  BRASIL 
Nº 916740/2021.  Edital disponível no Site www.lapao.ba.gov.br/Licitacao. Informações: Fone (74)3657-
1010 e (74)99926-3809 e e-mail cpl@lapao.ba.gov.br. Lapão-BA- Clecione Oliveira Porto Silva – Presidente 
da CPL. 
 
 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/Licitacao
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/Licitacao
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO/BA

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00029/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 09:57 horas do dia 01 de agosto de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. MARCIO ANTONIO MESSIAS DA SILVA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 264, Pregão
nº 00029/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Consultoria Técnica - Documentação
Descrição Complementar: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Consultoria e Assessoria
Administrativa para suporte ao Sistema de Escrituração Digital das obrigações Fiscais Previdenciárias e Trabalhistas (e-
Social) em atendimento ao Decreto Federal Nº 8.373/2014.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 51.564,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: HERNANDA CABRAL DE FARIAS AMARAL , pelo melhor lance de R$ 50.400,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 01/08/2023
09:57:00 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HERNANDA CABRAL
DE FARIAS AMARAL, CNPJ/CPF: 42.813.112/0001-01, Melhor lance:

R$ 50.400,0000

Homologado 01/08/2023
09:57:50

MARCIO ANTONIO
MESSIAS DA SILVA

Fim do documento

Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO/BA

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00029/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 09:57 horas do dia 01 de agosto de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. MARCIO ANTONIO MESSIAS DA SILVA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 264, Pregão
nº 00029/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Consultoria Técnica - Documentação
Descrição Complementar: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Consultoria e Assessoria
Administrativa para suporte ao Sistema de Escrituração Digital das obrigações Fiscais Previdenciárias e Trabalhistas (e-
Social) em atendimento ao Decreto Federal Nº 8.373/2014.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 51.564,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: HERNANDA CABRAL DE FARIAS AMARAL , pelo melhor lance de R$ 50.400,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 01/08/2023
09:57:00 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HERNANDA CABRAL
DE FARIAS AMARAL, CNPJ/CPF: 42.813.112/0001-01, Melhor lance:

R$ 50.400,0000

Homologado 01/08/2023
09:57:50

MARCIO ANTONIO
MESSIAS DA SILVA

Fim do documento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 188/2022. 

 
 
 
CONTRATO Nº 188/2023 ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N°022/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE PARALELEPIPEDOS, 
INTERTRAVADO, MINI GUIA, AREIA FINA, AREIA GROSSA, E ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO PRÉ-MOLDADO 
E DESMONTE DE ROCHA DE TERCEIRA CATEGORIA PARA ATENDER A DEMANDA DESTE MUNICÍPIO. 
Contratada: GRAUS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ/MF Nº 
34.731.268/0001-15. VALOR: R$ 545.512,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil quinhentos e 
doze reais). Assinatura do Contrato: 01/08/2023. Vigência: 02/08/2023 a 02/11/2023. Lapão - BA. Marcio 
Antonio Messias da Silva- Prefeito.  
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 188/2022. 

 
 
 
CONTRATO Nº 188/2023 ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N°022/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE PARALELEPIPEDOS, 
INTERTRAVADO, MINI GUIA, AREIA FINA, AREIA GROSSA, E ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO PRÉ-MOLDADO 
E DESMONTE DE ROCHA DE TERCEIRA CATEGORIA PARA ATENDER A DEMANDA DESTE MUNICÍPIO. 
Contratada: GRAUS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ/MF Nº 
34.731.268/0001-15. VALOR: R$ 545.512,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil quinhentos e 
doze reais). Assinatura do Contrato: 01/08/2023. Vigência: 02/08/2023 a 02/11/2023. Lapão - BA. Marcio 
Antonio Messias da Silva- Prefeito.  
 
 
 
 
 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023. Contrato nº 189/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de Consultoria e Assessoria Administrativa para suporte ao Sistema de 
Escrituração Digital das obrigações Fiscais Previdenciárias e Trabalhistas (e-Social) em atendimento ao 
Decreto Federal Nº 8.373/2014. Empresa contratada: HERNANDA CABRAL DE FARIAS AMARAL– CNPJ 
Nº 42.813.112/0001-01, vencedor com uma proposta no valor global de R$ 50.400,00 (Cinquenta mil e 
quatrocentos reais). Assinatura: 01/08/2023. Vigência: 01/08/2024. Márcio Antônio Messias da Silva - 
Prefeito Municipal. 
 
 

  
        

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023. Contrato nº 189/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de Consultoria e Assessoria Administrativa para suporte ao Sistema de 
Escrituração Digital das obrigações Fiscais Previdenciárias e Trabalhistas (e-Social) em atendimento ao 
Decreto Federal Nº 8.373/2014. Empresa contratada: HERNANDA CABRAL DE FARIAS AMARAL– CNPJ 
Nº 42.813.112/0001-01, vencedor com uma proposta no valor global de R$ 50.400,00 (Cinquenta mil e 
quatrocentos reais). Assinatura: 01/08/2023. Vigência: 01/08/2024. Márcio Antônio Messias da Silva - 
Prefeito Municipal. 
 
 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA N.º 003/2023 

 
  
CCEEDDEENNTTEE::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  SSÃÃOO  GGAABBRRIIEELL//BBAA  
CCEESSSSIIOONNÁÁRRIIOO::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLAAPPÃÃOO//BBAA  
  
 
Objeto: Cessão da servidora TAHIANA DOURADO DOS SANTOS, ODONTOLOGA, pertencente 
ao quadro de pessoal do MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BA, para convênio de cooperação técnica 
e administrativa, no MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA, a partir de 01 de agosto de 2023, com ônus para 
o CESSIONÁRIO. Data da Assinatura: 31/07/2023 - Vigência: 01/08/2023 – 31/12/2024. MÁRCIO 
ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA – Prefeito do Município de Lapão.  
 
 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA N.º 003/2023 

 
  
CCEEDDEENNTTEE::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  SSÃÃOO  GGAABBRRIIEELL//BBAA  
CCEESSSSIIOONNÁÁRRIIOO::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLAAPPÃÃOO//BBAA  
  
 
Objeto: Cessão da servidora TAHIANA DOURADO DOS SANTOS, ODONTOLOGA, pertencente 
ao quadro de pessoal do MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BA, para convênio de cooperação técnica 
e administrativa, no MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA, a partir de 01 de agosto de 2023, com ônus para 
o CESSIONÁRIO. Data da Assinatura: 31/07/2023 - Vigência: 01/08/2023 – 31/12/2024. MÁRCIO 
ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA – Prefeito do Município de Lapão.  
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 PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  

___________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
  
 

RESULTADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 008/2022. 
 
 

CREDENCIAMENTO nº 008/2022. Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços na área 
de saúde a nível ambulatorial, plantões, exames e procedimentos Atenção Primária à Saúde e nos serviços de atenção 
especializada no Município de Lapão/BA. Após análise das documentações apresentadas por: BASTOS MED LTDA - 
ME - CNPJ nº: 51.353.153/0001-53. A Comissão os declara HABILITADO (A), portanto, CREDENCIADO (A), 
encontrando-se apta a prestar os serviços aos quais se candidatou. A ata e demais especificações encontra-se 
disponibilizada para consulta, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Lapão. Iara Neiva Teixeira – 
Presidente da Comissão de Credenciamento. 

 
 
 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br

